Mensagem n® 171

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituicdo, comunico a Vossas Exceléncia que acabo
de sancionar o projeto de lei que “Regulamenta as profissdes de Esteticista, que compreende o
Esteticista e Cosmetdlogo, e de Técnico em Estética”. Para o arquivo do Congresso Nacional,
restituo, nesta oportunidade, dois autégrafos do texto ora convertido na Leine 13 .643
de 3 de 2abPril g4ejo1g.

Brasilia, 3 de abril de2018.
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é:*x Regulamenta as profissdes de
Esteticista, que compreende o
Esteticista e Cosmetdlogo, e de

Técnico em Estética.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei regulamenta o exercicio das
profissdes de Esteticista, que compreende o Esteticista e
Cosmetdlogo, e de Técnico em Estética.

Paragrafo tGnico. Esta Lei n3o compreende atividades
em estética médica, nos termos definidos no art. 4° da Lei n°
12.842, de 10 de julho de 2013.

Art. 2° O exercicio da profissdo de Esteticista é
livre em todo o territdrio nacional, observadas as disposicdes
desta Lei.

Art. e Considera-se Técnico em Estética o
profissional habilitado em:

I - curso técnico com concentracdo em Estética
oferecido por instituigdo regular de ensino no Brasil;

IT - curso técnico com concentracdo em Estética
oferecido por escola estrangeira, com revalidagdao de
certificado ou diploma pelo Brasil, em instituicdo devidamente
reconhecida pelo Ministério da Educacdo.

Paragrafo tnico. O profissional que possua prévia
formagdo técnica em estética, ou que comprove o exercicio da
profissdo hd pelo menos trés anos, contados da data de entrada
em vigor desta Lei, terd assegurado o direito ao exercicio da

profissdo, na forma estabelecida em regulamento.



Art. 4° Considera-se Esteticista e Cosmetdlogo o

profissional:
I - graduado em curso de nivel superior com
concentragdo em Estética e Cosmética, ou equivalente,

oferecido por instituicdo regular de ensino no Brasil,
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educacio;

IT - graduado em curso de nivel superior com
concentragao em Estética e Cosmética, ou equivalente,
oferecido por escola estrangeira, com diploma revalidado no
Brasil, por instituigdo de ensino devidamente reconhecida pelo
Ministério da Educaci3o.

Art. 5° Compete ao Técnico em Estética:

I - executar procedimentos estéticos faciais,
corporais e capilares, utilizando como recursos de trabalho
produtos cosméticos, técnicas e equipamentos com registro na
Agéncia Nacional de Vigildncia Sanitéria (Anvisa) ;

IT - solicitar, quando julgar necessirio, parecer de
outro profissional que complemente a avaliacdo estética;

IIT - observar a prescrigdo médica ou fisioteripica
apresentada pelo cliente, ou solicitar, apds exame da situacdo,
avaliagdo médica ou fisioterépica.

Art. 6° Compete ao Esteticista e Cosmetdlogo, além
das atividades descritas no art. 5° desta Lei:

I - a responsabilidade técnica pelos centros de
estética que executam e aplicam recursos estéticos, observado
o disposto nesta Lei;

IT - a diregdoc, a coordenagdo, a supervisdo e o
ensino de disciplinas relativas a cursos que compreendam

estudos com concentracdoc em Estética ou Cosmetologia, desde



que observadas as leis e as normas regulamentadoras da
atividade docente;

III - a auditoria, a consultoria e a assessoria sobre
cosméticos e equipamentos especificos de estética com registro
na Anvisa;

IV - a elaboracdo de informes, pareceres técnico-cientificos,
estudos, trabalhos e pesquisas mercadoldégicas ou experimentais
relativos a Estética e a Cosmetologia, em sua &rea de atuacdo;

V - a elaboragdo do programa de atendimento, com
base no quadro do cliente, estabelecendo as técnicas a serem
empregadas e a quantidade de aplicac¢®es necessarias;

VI - observar a prescrigdo médica apresentada pelo
cliente, ou solicitar, apds avaliagdo da situacdo, prévia
prescrigdo médica ou fisioterapica.

Art. 7° O Esteticista, no exercicio das suas
atividades e atribuigdes, deve zelar:

I - pela observancia a principios éticos;

IT - pela relagdo de transparéncia com o cliente,
prestando-lhe o atendimento adequado e informando-o sobre
técnicas, produtos utilizados e orcamento dos servigos;

ITII - pela seguranga dos clientes e das demais
pessoas envolvidas no atendimento, evitando exposicdo a riscos
e potenciais danos.

Art. 8° O Esteticista deve cumprir e fazer cumprir
as normas relativas a biosseguranca e a legislagdo sanitéaria.

Art. 9° Regulamento dispora sobre a fiscalizag¢do do
exercicio da profissdo de Esteticista e sobre as adequagdes

necessarias a observincia do dispostc nesta Lei.



Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacdo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 17 de/ margo de 2018.

Presidente



LEINe 13.643 pp 3 DE ABRIL DE 2018.

Regulamenta as profissBes de Esteticista,
que  compreende o Esteticista e
Cosmetdlogo, e de Técnico em Estética.

(0] P RESIDENTE D A REPUBTLICA

Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1% Esta Lei regulamenta o exercicio das profissdes de Esteticista, que
compreende o Esteticista e Cosmetdlogo, e de Técnico em Estética.

Paragrafo Unico. Esta Lei ndo compreende atividades em estética médica, nos
termos definidos no art. 4° da Lei n®12.842, de 10 de julho de 2013.

Art. 22 O exercicio da profissdo de Esteticista é livre em todo o territério nacional,
observadas as disposicdes desta Lei.

Art. 32 Considera-se Técnico em Estética o profissional habilitado em:

| - curso técnico com concentragdo em Estética oferecido por instituicio regular de
ensino no Brasil;

Il - curso técnico com concentragdo em Estética oferecido por escola estrangeira,
com revalidagdo de certificado ou diploma pelo Brasil, em instituicdo devidamente reconhecida
pelo Ministério da Educagdo.

Paragrafo Unico. O profissional que possua prévia formagio técnica em estética,

ou que comprove o exercicio da profissdo hd pelo menos trés anos, contados da data de entrada
em vigor desta Lei, terd assegurado o direito ao exercicio da profissdo, na forma estabelecida em

regulamento.
Art. 4% Considera-se Esteticista e Cosmetdlogo o profissional:

| - graduado em curso de nivel superior com concentragdo em Estética e Cosmética,
ou equivalente, oferecido por instituicdo regular de ensino no Brasil, devidamente reconhecida
pelo Ministério da Educacdo;



[l - graduado em curso de nivel superior com concentragdo em Estética e
Cosmética, ou equivalente, oferecido por escola estrangeira, com diploma revalidado no Brasil,
por instituicao de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educacao.

Art. 5% Compete ao Técnico em Estética:

| - executar procedimentos estéticos faciais, corporais e capilares, utilizando como
recursos de trabalho produtos cosméticos, técnicas e equipamentos com registro na Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitdria (Anvisa);

Il - solicitar, quando julgar necessario, parecer de outro profissional que
complemente a avaliagdo estética;

IIl = observar a prescricdo médica ou fisioterdpica apresentada pelo cliente, ou
solicitar, apds exame da situacdo, avaliagdo médica ou fisioterapica.

Art. 6% Compete ao Esteticista e Cosmetdlogo, além das atividades descritas no art.
52 desta Lei:

| - a responsabilidade técnica pelos centros de estética que executam e aplicam
recursos estéticos, observado o disposto nesta Lei;

Il - a diregdo, a coordenagdo, a supervisdo e o ensino de disciplinas relativas a
cursos que compreendam estudos com concentragdo em Estética ou Cosmetologia, desde que
observadas as leis e as normas regulamentadoras da atividade docente; '

Il - a auditoria, a consultoria e a assessoria sobre cosméticos e equipamentos
especificos de estética com registro na Anvisa;

IV - a elaboracdo de informes, pareceres técnico-cientificos, estudos, trabalhos e
pesquisas mercadoldgicas ou experimentais relativos a Estética e a Cosmetologia, em sua drea de
atuacao;

V - a elaboracdo do programa de atendimento, com base no quadro do cliente,
estabelecendo as técnicas a serem empregadas e a quantidade de aplicagBes necessarias;

VI = observar a prescricido médica apresentada pelo cliente, ou solicitar, apos
avaliac3o da situagéo, prévia prescricdo médica ou fisioterdpica.

Art. 72 O Esteticista, no exercicio das suas atividades e atribuicdes, deve zelar:
| - pela observéancia a principios éticos;

Il - pela relagdo de transparéncia com o cliente, prestando-lhe o atendimento
adequado e informando-o sobre técnicas, produtos utilizados e orgamento dos servicos;

Il - pela seguranga dos clientes e das demais pessoas envolvidas no atendimento,
evitando exposicdo a riscos e potenciais danos.

Art. 82 O Esteticista deve cumprir e fazer cumprir as normas relativas a
biosseguranca e a legislacdo sanitaria.



Art. 9% Regulamento dispord sobre a fiscalizacdo do exercicio da profissdo de
Esteticista e sobre as adequagdes necessarias 3 observancia do disposto nesta Lei.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacio.

Brasilia, 3 de @bril de 2018; 1972 da Independéncia e 1302 da
Republica. }
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CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n® 22/2018/PS-GSE
Brasilia, 42 de abril de 2018.

A Sua Excelér]cia o Senhor
Senador JOSE PIMENTEL
Primeiro-Secretario do Senado Federai

Assunto: Encaminha autégrafo de Projeto de Lei sancionado

Senhor Primeiro-Secretario,

Comunico a Vossa Exceléncia, para os devidos fins, que o Projeto de Lei
n°® 2.332, de 2015, da Camara dos Deputados (PLC n° 77, de 2016), que
‘Regulamenta as profissées de Esteticista, que compreende o Esteticista e
Cosmetologo, e de Técnico em Estética”, foi sancionado pelo Excelentissimo
Senhor Presidente da Republica, e convertido na Lei n° 13.643, de 3 de abril de
2018.

Na oportunidade, remeto a essa Casa uma via dos autografos do referido
projeto, bem como cépia da Mensagem e do texto da Lei em que se converteu a
proposigcéao ora encaminhada.

Atenciosamente,

Recebido / o OY ol
Hora:; vLO_T_a_-_m —
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)

Juliana - Amorim
Matricula: SLSF/SGM
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